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NOME: EDUARDO DAS NEVES SERAFIM
RG: 22352878X Matrícula: 22465
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: MARCIO GAZZO
RG: 11049934 Matrícula: 3757
Gratificação: Diretor Técnico Legislativo de Divisão
No período de 12/07/2011 a 19/07/2011, e não como cons-

tou no despacho publicado em 16.7.2011, tendo em vista a FSE 
nº 151/2011, do DRH.

NOME: MARCOS AURELIO JULIO
RG: 109526958 Matrícula: 22464
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir do exercício
NOME: WAGNER ANDRADE DA SILVA
RG: 297398878 Matrícula: 22277
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir do exercício

TORNA SEM EFEITO o despacho publicado em 23/08/2011 
que atribui a Gratificação de Representação de Assessor Espe-
cial I a CLAUDIO APARECIDO DA SILVA, RG nº 245168588, 
matrícula nº 17122, tendo em vista o memorando 090/2011 do 
Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Assembléia 
Legislativa.

DECLARANDO, que a Gratificação de Representação atri-
buída a MARCIO GAZZO, RG nº 11049934, matrícula nº 3757, 
de Diretor Técnico Legislativo de Divisão, deve ser considerada 
no período de 23 a 28.11.2010 - FSE nº 146/2011 , e não como 
constou no despacho publicado em 20.11.2010, ficando mantido 
o período de 09.12.2010 a 07.01.2011 - FSE nº 213/10, do DRH.

CESSANDO, tendo em vista o Ato 20/96, da Mesa, a 
gratificação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/96 
atribuída a:

Nome:  EDGAR APARECIDO MOURA
RG: 11.102.295-2  Matrícula: 16897
Cessada a partir de: 31.08.2011

ATRIBUINDO, tendo em vista o Ato 20/ 96, da Mesa, a 
gratificação instituída pelo artigo 92 da Resolução 776/ 96 a:

Nome:  ADALBERTO DIAS DE SOUZA
RG: 16213028   Matrícula: 17942
Atribuída a partir de: 31.08..2011

MEMORANDO s/nº
INTERESSADO: ROBERTO EDUARDO LAMARI e MARIA 

CECÍLIA JULIANO GOMES CRUZ.
ASSUNTO: Prestação de contas das despesas efetuadas em 

viagem a Florianópolis – SC no período de 18 a 20 de maio de 
2011, conforme autorização da Mesa, Decisão n.º 3005/11.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, e examinando o conteúdo do presente expediente, 
em especial as informações de fls. 30 do órgão financeiro, RETI-
FICA o despacho desta Secretaria de 19 de agosto do corrente 
ano e AUTORIZA a realização da despesa no montante informa-
do pelo Serviço Técnico de Contabilidade no despacho de fls. 30 
do presente expediente.

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO
DE SERVIÇO
PROCESSO: RGE 5471/11
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: CONTEXTO – PROPAGANDA LTDA
OBJETO: A EXECUÇÃO DE INSERÇAO JORNALÍSTICA DE 

MATERIAL PUBLICITÁRIO PRONTO EM JORNAIS DE CIRCULA-
ÇÃO DIÁRIA EM ATÉ 22 CIDADES DO ESTADO DE SÃO PAULO

VIGÊNCIA: 70 (SETENTA) DIAS CORRIDOS
VALOR: R$ 77.960,00 (SETENTA E SETE MIL, NOVECENTOS 

E SESSENTA REAIS)
RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA. JURÍDICA
ASSINATURA: 26/08/2011

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO: RGE 4446/11
CONTRATANTE: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS A 
153 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS) VEÍCULOS OFICIAIS PERTEN-
CENTES À FROTA DA ALESP, SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL

VALOR: R$ 144.000,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO 
MIL REAIS)

RECURSOS: ELEMENTO ECONÔMICO - 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
ASSINATURA: 26/08/2011

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 29/08/2011
Autorizando a marcação da data de fruição de licença 

prêmio requerida pela funcionária:
ELZA MIHEKO TAMASHIRO HIGASHI, RG: 6541130 por 

meio do protocolado nº 5775/11.
De 15 dias para fruição a partir de 08/09/2011, referentes 

ao período de 09/02/2006 a 08/02/2011.

Autorizando a alteração das datas de fruição de licença 
prêmio requerida pelas funcionárias abaixo relacionadas:

MISAKO HIROSE RG: 13893125, por meio do protocolado 
nº 5797/11,

De 30 dias a partir de 01/09/2011 para 15 dias a partir de 
13/09/2011 15 dias a partir de 13/10/2011 no período aquisiti-
vo de 17/03/2002 a 16/03/2007.

MARIA CLAUDIA GUGLIELMI MESQUITA RG: 10501492, 
por meio do protocolado nº 5780/10,

De 15 dias a partir de 01/12/2011 para 15 dias a partir de 
05/12/2011 no período aquisitivo de 24/11/2003 a 23/11/2008.

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde aos funcionários abaixo relacionados:

inicial
AIDECLIR COSTA, RG: 4205468 15 (QUINZE) dias a partir 

de 24/8/2011.

inicial “ex oficio”
ELEUSIS DUFRAYER NUNES DE SOUZA, RG: 73875764 15 

(QUINZE) dias a partir de 22/8/2011.

prorrogação “ex oficio”
AIMEE HYPPOLITO BARRIOS, RG: 6557639 15 (QUINZE) 

dias a partir de 23/8/2011.

REGINALDO MARIANO DE PAULA, RG nº 13334420-4, 
para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE 
GABINETE, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Reso-
lução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de JOSE 
WILLIAMS DINIZ MONTEIRO, ficando exonerado do cargo de 
ASSISTENTE TÉCNICO PARLAMENTAR na data de sua posse.

(Decisão nº4935/2011);
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, nos 
termos do artigo 6° da Emenda Constitucional nº. 41/03, e do 
artigo 201, § 9° da Constituição Federal, a senhora ELISABETE 
DE OLIVEIRA, R.G. n° 8.574.398, matrícula n° 8406, Agente 
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, efetiva do 
SQC - II do quadro desta Secretaria, visto contar com 22 (vinte 
e dois) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de serviço 
público e 14 (quatorze) anos e 26 (vinte e seis) dias de serviço 
prestado junto à iniciativa privada, conforme certidão do INSS, 
perfazendo um total de 36 (trinta e seis) anos, 05 (cinco) meses 
e 10 (dez) dias de serviço, como consta do Título de Liquidação 
de Tempo de Serviço nº 59/2011, expedido por esta Secretaria 
em 18 de agosto de 2011, ficando-lhe assegurados os proven-
tos mensais correspondentes a:

1) Nível IV, Grau C, da Escala de Classes e Vencimento, 
anexo VIII, a que se refere o artigo 68 da Resolução nº. 776/96;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos, nos termos 
do artigo 1° da Lei Complementar nº. 813/96;

3) Vantagem pessoal incorporada aos seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato nº 13/93, da Mesa, relativo a 06/10 (seis décimos) da 
diferença entre o seu cargo efetivo e o de Assistente Legislativo 
Administrativo;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei n.? 8238/93;
5) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre' os Itens 

1, 2, 3 e 4;
6) Sexta - Parte incidente sobre os itens 1, 2, 3, 4 e 5;
7) Adicional de Insalubridade atinente a 41/60(quarenta e 

um, sessenta avos) de 20% (vinte por cento) do valor de dois 
pisos nacionais de salários, concedido nos termos da Lei Com-
plementar 432/85;

Aplicando o artigo nº 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 4925/2011);

PROCESSO: RG. 6139/98
INTERESSADA: Maria Aparecida Chence Gobbo.
ASSUNTO: Requerimento de pagamento de licença-prêmio 

em pecúnia. Servidora contratada pelo regime da Lei nº 500/74.
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, examinando a matéria trata-
da nos autos do Processo RG nº 6139/1998 e à vista do Ato nº 
20/2011, alicerçado no Parecer nº 222-2/2011 da Procuradoria 
deste Poder (fls.64 a 75), DECIDE INDEFERIR o requerimento 
formulado por MARIA APARECIDA CHENCE GOBBO (Protocola-
do 2399/2010), matrícula nº 10.639, em virtude de sua preten-
são encontrar-se prescrita.

(Decisão nº 4926/2011);

PROCESSO RGE nº 3735/2010
INTERESSADA: Administração
ASSUNTO: Registro de Preços Nº 27/2010 – Aquisição de 

materiais de elétrica, conforme especificações constantes do 
Memorial Descritivo (Anexo IV) - Autorização para a celebração 
dos instrumentos de Autorização de Compra decorrentes e rea-
lização de despesas.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do que consta nos 
autos do Processo RGE nº 3735/2010, que cuida da aquisição 
de materiais de elétrica, conforme especificações constantes do 
Memorial Descritivo (Anexo IV); considerando a Ata de Registro 
de Preços nº 27/2010 celebrada em 20 (vinte) de dezembro de 
2010 (fls. 812/819) e publicada no Diário Oficial do Estado do 
dia 24 de dezembro de 2010 (fls. 820), decorrente do Pregão 
Presencial de mesmo número, homologado pela Decisão de 
Mesa nº 2096/2010 (fls. 806/807), publicada no Diário Oficial 
do Estado do dia 18 de dezembro de 2010 (fls. 808); conside-
rando a manifestação da Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços nº 27/2010 a fls. 998/1003, em que solicita 
a aquisição de diversos itens do objeto em epígrafe; em face 
das informações prestadas pelo Serviço de Compras, a fls. 
1004, e pelo Serviço Técnico de Contabilidade, a fls. 1016; à 
vista da manifestação do Departamento de Finanças, de fls. 
1007, atestando a existência de disponibilidade orçamentária 
suficiente de recursos para atender às despesas decorrentes, 
sendo referida despesa compatível com o Plano Plurianual – 
PPA 2008/2011 – Lei nº 13.123/2008 (Programa 150 – Processo 
Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2011 
– Lei nº 14.185/2010, bem assim o atendimento das exigências 
da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que 
se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, que ora ratifica; 
e, ainda, em face do encaminhamento do Secretário Geral de 
Administração, de fls. 1017, DECIDE:

I – CONVOCAR as empresas ACESSORIUN MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA. - EPP, registrada como fornecedora para os itens 
02 e 03 da Ata de Registro de Preços, J. BILL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA. - ME, registrada 
como fornecedora para os itens 04, 06 e 07, e ELETRO TERRÍVEL 
LTDA., registrada como fornecedora para o item 05 da Ata 
de Registro de Preços, para assinar e devolver os respectivos 
instrumentos de Autorização de Compra (Anexo VI do Edital), 
no prazo de 12 (doze) horas, contadas do recebimento de refe-
ridos instrumentos, para o fornecimento dos itens descritos na 
informação de fls. 998/1003, lavrada pela Comissão Gerencia-
dora da referida Ata de Registro de Preços, nos termos do que 
disciplina o item 11.5 do Edital de Convocação, atentando-se às 
quantidades totais disponíveis, conforme informação do Serviço 
Técnico de Contabilidade, a fls. 1016, devendo exibir, no ato 
da assinatura da autorização de compra, como condição para 
a celebração dos respectivos ajustes, os documentos cabíveis, 
elencados no subitem 11.6 e subitens do Edital;

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, 
no valor total de R$ 72.376,75 (setenta e dois mil trezentos e 
setenta e seis reais e setenta e cinco centavos), considerando-se 
a informação e reservas financeiras, efetuadas pelo Departa-
mento de Finanças, a fls. 1007 e fls. 1012/1015, respectiva-
mente; e

III – DELEGAR competência ao Senhor Secretário Geral de 
Administração para representar este Poder na assinatura dos 
respectivos instrumentos de Autorização de Compra, os quais 
deverão ser publicados, nos termos da legislação em vigor.

(Decisão nº 4927/2011);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 30.08.2011
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: CLAUDIO APARECIDO DA SILVA
RG: 245168588 Matrícula: 17122
Gratificação: Coordenador SOS - Racismo
A partir de 22/08/2011

Temos que trabalhar com ardor para desbastar as aspere-
zas das pedras do canteiro para que cada uma possa ser útil 
a nossa grande obra. Temos milhares de obreiros que se apre-
sentarem a usar corretamente todos os utensílios do construtor 
social, iremos com certeza edificar um mundo mais feliz, mais 
fraterno, mais justo e mais perfeito.

Meus Irmãos, para finalizar, para nos tornarmos verda-
deiros filantrópicos queremos propor um desafio a todos. A 
todos aqui que se fazem presentes e nos assistem, que no 
próximo ano quando nós nos reunirmos novamente aqui como 
construtores sociais pelo que fizermos, até lá para melhorar a 
nossa sociedade, podemos dizer em alto e bom som, nós somos 
maçons, nós fazemos a diferença. Muito obrigado. (Palmas.)

Antes de encerrar farei um comunicado: esta Sessão está 
sendo gravada pela TV Assembleia e ela irá ao ar no domingo 
dia 21, domingo próximo, às 21 horas, pela Net canal 13, e pela 
TVA canal 66.

Eu gostaria também de fazer um agradecimento na pessoa 
do Grão Mestre do Grande Oriente São Paulo Mário Sérgio 
Nunes da Costa, do Grão Mestre da Grande Loja Maçônica 
do Estado de São Paulo Francisco Gomes da Silva, do Grão 
Mestre do Oriente Paulista Jurandir Alves de Vasconcelos, e do 
Secretário Geral do Supremo Grão Capitulo de Maçons do Real 
Arco do Brasil Paulo Roberto Curi a presença de todos, todas as 
autoridades que aqui já estiveram presentes, aos nossos Irmãos.

Esgotado o objeto da presente Sessão esta Presidência 
agradece também os funcionários da Casa, e a todos que 
colaboraram para o êxito desta solenidade. E também convi-
damos agora, logo após este ato, para um coquetel no Hall 
Monumental.

Está encerrada a sessão. (Palmas.)
* * *
- Encerra a Sessão às 21 horas e 59 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA
DE 30/08/2011
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, Considerado a matéria 
tratada nos autos do Processo RG nº 6139/1998 e os pronuncia-
mentos dos ilustre 1 ° e 2° Secretários (fls. 61 e 62, respectiva-
mente), acolhidos pela Presidência (fls. 63);

Considerando a conveniência de se adotar, em caráter 
normativo, o entendimento esposado no Parecer nº 222-2/2011 
da Procuradoria deste Poder (fls. 64 a 75), resolve:

Artigo 1 ° - O servidor e ex-servidor do QSAL tem direito ao 
cômputo do tempo de serviço sob a égide da Lei estadual n. o 
500/74, para fins de licença- prêmio.

Artigo 2° - Aplica-se o disposto no artigo anterior ao ser-
vidor e ex-servidor beneficiado pelo artigo 4° das Disposições 
Transitórias da Resolução nº 776,

de 14 de outubro de 1996, quanto ao tempo de serviço de 
função-atividade.

Artigo 3° - Ressalvada a interposição de medida apta a 
suspender ou interromper a fluência da prescrição, não se apli-
ca o disposto nos artigos anteriores:

I - na hipótese de eventual decisão judicial denegatória; ou
II - caso a pretensão ao direito estiver prescrita por decurso 

de, no mínimo, 5 (cinco) anos contados:
a) da ciência da decisão administrativa de indeferimento; 

ou
b) da cessação do vínculo, na ativa, do servidor com a 

Administração, tais como nas hipóteses de falecimento, exone-
ração, ou aposentadoria.

Artigo 4° - Ficam revogados os Atos s/nº. de 08/04/1996, e 
nº 15/1997 e 16/1997, da Mesa de ALESP.

(Ato nº 20/2011);

DECISÕES DA MESA
DE 30/08/2011
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

EVELIN MOREIRA PEDROZO, RG nº 13190873X, do cargo 
que vem exercendo, em comissão, de JORNALISTA, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei nº 
12803/2008, a partir de 01/09/2011.

(Decisão nº4928/2011);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ANA PAULA DUARTE SALGADO XAVIER, RG nº 21374046-
1, para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
FRANCISCO JOSE PINTO BARCIELA.

(Decisão nº4929/2011);
EZEQUIAS ANTUNES, RG nº 18405779-6, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº4930/2011);
JOSÉ WILLIAMS DINIZ MONTEIRO, RG nº 52576150-0, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei, ficando 
exonerado do cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE na 
data de sua posse.

(Decisão nº4931/2011);
LEDA MARIA DA SILVA ORMUNDO, RG nº 18988829-5, 

para exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de FERNANDA 
CAROLINA DE OLIVEIRA.

(Decisão nº4932/2011);
MARCELO SOUZA SERPA, RG nº 7666784-4, para exercer, 

em comissão, o cargo de SECRETÁRIO GERAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARCO ANTO-
NIO HATEM BENETON.

(Decisão nº4933/2011);
MARIA EUZA GUEDES DA SILVA, RG nº 11912486-5, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº4934/2011);

Os 10 anos do Supremo Grande Capítulo dos Maçons do 
Real Arco do Brasil representa a consolidação, a aproximação 
formal e oficial com a maçonaria americana, a maior do mundo, 
com mais de dois milhões de membros. Essa aproximação sig-
nifica muito para nós brasileiros, pois a Maçonaria Americana 
é reconhecidamente a que tem um dos modos operante mais 
concreto e objetivo, tanto é que inúmeras entidades filantró-
picas com forte atuação nos países menos desenvolvidos são 
suportados pelos maçons americanos. Para comemorar os 10 
anos desse novo laço entre a maçonaria brasileira e a ame-
ricana estará sendo realizado aqui em São Paulo no Oriente, 
na maior maçonaria do Brasil, a partir do dia 11 de novembro 
próximo o Encontro Nacional de Maçons do Real Arco com a 
presença dos dirigentes do Real Arco dos Estados Unidos. Nosso 
Irmão Joaquim Guilherme, do Real Arco Internacional para 
América Latina, estende o convite para a participação de todos 
os maçons de São Paulo.

Quanto às duas obediências que comemoraram data cheia 
de fundação tem demonstrado que com base no trabalho sério 
e de honradez pode-se construir um edifício sólido e sempre 
tenderá ao crescimento. E é isso que acontece como GOSP e 
o GOP, porque somados possuem aproximadamente mil lojas 
em atividade e 30 mil obreiros trabalhando para o desenvol-
vimento social de São Paulo. Entretanto, o motivo de uma das 
homenagens feitas aqui eu gostaria que fosse outra, trata-se 
da homenagem póstuma prestada ao nosso Grão Mestre de 
Honra do Grande Oriente de São Paulo, o nosso saudoso Romeu 
Bonini. Porque ao fazê-lo a Maçonaria Paulista lamenta por sua 
passagem para o Oriente Eterno.

Romeu Bonini era um grande Irmão que me demonstrou 
um enorme sentimento de apreço que sempre procurei cor-
responder. Há 15 anos quando cheguei nesta Casa, ele era o 
Grão Mestre do GOSP, e foi um entusiasta colaborador para o 
retorno destas sessões da maçonaria na Assembleia Legislativa. 
O Irmão Marinho, com todo respeito, o Irmão Mário Sérgio deve 
se lembrar que foi o Primeiro Grão Mestre do GOSP a tomar 
assento aqui quando voltamos as comemorações do Dia do 
Maçom neste Parlamento. Que descanse em paz Irmão Bonini 
junto ao grande Arquiteto do Universo, com certeza de que os 
que aqui estão tudo farão para honrar a sua obra e dignificar o 
seu trabalho para engrandecimento para a Maçonaria Paulista 
e em particular do Grande Oriente de São Paulo.

Meus irmãos, após esses 15 anos de ter o privilégio e honra 
de presidir esta Sessão Dia do Maçom todos tivemos oportu-
nidade de ouvir dezenas de discursos sempre com importante 
conteúdo social, político e maçônico. Eu mesmo pude falar 
sobre tudo e sempre a cada ano procurando não ser enfadonho, 
nem tão pouco repetitivo. Isso é difícil, uma vez que para falar 
da maçonaria sem adentrar nos seus mistérios é uma tarefa 
bastante delicada. Por esta razão, neste ato eu quero relatar as 
minhas observações sobre alguns fatos que ocorreram desde 
a última comemoração ocorrida no ano passado e registrar as 
conclusões sobre os mesmos, à luz da doutrina maçônica.

Meus Irmãos, cunhadas e sobrinhos, quando organizamos 
o Dia do Maçom no ano passado optamos por mostrar que 
a maçonaria, principalmente a maçonaria paulista tem como 
membro pessoas proeminentes da sociedade que foram reco-
nhecidas por ela, muito mais por seu trabalho altruísta visando 
o desenvolvimento de uma categoria profissional ou segmento 
econômico, e predominantemente por seu trabalho a frente das 
instituições de benemerência e assistência social. Com alegria 
vejo que muitos daqueles irmãos estão aqui, novamente como 
é o caso do Irmão Diniz que é o Presidente do Siamfesp, e dos 
Irmãos de Rio Claro, Tu Reginato e Sérgio Christofoletti da Casa 
das Crianças, São João da Escócia; Nelson Cecanho e Luiz Car-
los Nascimento que são diretores da Guarda Mirim; e o Arlindo 
Vieira e Marlos Cavalaro do Hospital Bezerra de Menezes.

O trabalho desses Irmãos é de tal importância e de reper-
cussão, que mesmo sem ser solicitado o Governador do Estado 
de São Paulo Geraldo Alckmin fez questão de conversar com os 
nossos Grãos Mestres e eu tive a honra de estar presente e par-
ticipar desse rico encontro, quando tivemos a oportunidade de 
informar ao senhor Governador a grande participação da maço-
naria em obras sociais, o que o deixou visivelmente interessado 
e com disposição a colaborar com o nosso trabalho.

Bem sabe os Irmãos que onde há o trabalho social lá 
está um maçom. Somos representantes na direção da maioria 
das ONGs voltadas para o atendimento social, seja na área 
da saúde, amparo social ou clubes de serviços. Esse trabalho, 
embora esteja sendo feito num grande volume o é também de 
maneira difusa, desta forma não alcançando todo o seu poten-
cial. Poderíamos conseguir mais se tivéssemos um trabalho 
coordenado e macroplanificado. Um dia chegaremos lá, pois o 
maçom é um evolucionista e isso é uma evolução.

Notem, meus Irmãos, que até agora não usei o termo 
filantropia, como muitos gostam de utilizar para indicar algum 
ato de benemerência. Isso porque ambas as palavras têm sig-
nificado diferente. O termo filantropia foi criado pelo Imperador 
Romano Flávio Cláudio Juliano, no IV século de nossa Era, e 
significa o ato de zelar pelo bem da humanidade. E, por con-
seguinte, por seu progresso visando uma melhor qualidade de 
vida para todos. Por sua vez, benemerência é um ato de praticar 
o bem e isso resulta em ações com resultados muito mais sobre 
as consequências dos infortúnios humanos do que sobre as 
suas causas.

Deste modo, atrevo-me a dizer que hoje os maçons são 
reconhecidos principalmente por suas obras de benemerên-
cia, porque estamos presentes na maioria das entidades que 
prestam assistência social. E a nossa presença de um trabalho 
honesto e abnegado faz com que as entidades obtenham sem-
pre um resultado bastante positivo, conseguindo amparar muito 
mais pessoas do que lá não estivéssemos.

Porém o que fazemos pode melhorar a vida de alguns 
milhares de pessoas, mas ainda é insuficiente. Para mudarmos 
a situação social uma vez que nossas ações tornaram-se apenas 
um lenitivo sobre os problemas que afligem a nossa socie-
dade e não um eficiente antibiótico para erradicar a pobreza 
humana, principalmente a sua pobreza moral e a pobreza dos 
bons valores. Se pensarmos em nossos predecessores, aqueles 
que formataram realmente a maçonaria que hoje praticamos 
poderemos sim neles encontrarmos a presença de um verda-
deiro pensamento filantrópico. Os maçons que trabalharam 
no decorrer dos quatro séculos da história identificável da 
maçonaria, foram sim, filantrópicos, uma vez que construíram 
a paz e edificaram uma nova humanidade mais progressista e 
pluralista. Eles fizeram à diferença. Nós apenas estamos dando 
continuidade ao que nos foi legado.

Meus Irmãos, dar continuidade apenas não basta. Mas o 
que fazer? Para começar todos nós por meio de nossas Lojas 
podemos colaborar na formação dos jovens nas Ordens Para-
maçônicas, em especial os membros da Ordem DeMolay que se 
apresentaram nesta noite magnificamente, e todos os anos tem 
nos brindado com essa apresentação. Tem nos mostrado valores 
humanos e sociais muitas vezes esquecidos na rotina das nos-
sas vidas. Se nós somos o presente, eles, sem dúvida nenhuma, 
serão o futuro. Temos que trabalhar de tal forma que possamos 
fazer e ampliar, e também aplicar a vacina contra o câncer da 
miséria, não apenas na miséria material, mas também na misé-
ria moral e espiritual. Para nos guiar temos a doutrina maçônica 
que deverá ser estudada e desenvolvida com maior empenho 
de todos nós.


